
CERTIDÃO DE ENVIO DE  PUBLICAÇÃO

CERTIFICAMOS  que,  foi  divulgado  no(s)  sítio(s)  eletrônico
https://camaradeparacuru.ce.gov.br/;  https://www.gov.br/pncp/pt-br,  o  aviso  de
Dispensa nº 008.2025 - DE,  na forma do §  3° do Art. 75, da Lei Federal nº 14.133
de 1 de abril de 2021, combinado com o inciso IV do §  1º do Art. 8º da Lei Federal
nº 12.527 de 18 de novembro de 2011, nos termos abaixo:
——————————————————————————————————————
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA - A(O) CÂMARA MUNICIPAL DE PARACURU, torna
público que realizará as 09:00 do dia 03 de abril de 2025 , no endereço eletrônico
compras.m2atecnologia.com.br, Dispensa nº 008.2025 - DE. Objeto: CONTRATAÇÃO
DE  SERVIÇOS  A  SEREM  PRESTADOS  NO  FORNECIMENTO  DE  COFFEE  BREAK,
BUFFET, QUENTINHA E DENTRE OUTROS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DOS
DIVERSOS  SERTORES  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  PARACURU/CE.  .   Aviso  de
Dispensa Eletrônica à disposição na Comissão de Contratação, no endereço: Rua:
São João Evangelista, 459 - Bairro Paracuru Beach, Paracuru/Ce, Cep: 62.680-000 e
no  endereço  eletrônico:  https://camaradeparacuru.ce.gov.br/;
https://www.gov.br/pncp/pt-br.   Informações  pelo   email
licitacao@camaradeparacuru.ce.gov.br.

Paracuru/CE, 28 de março de 2025 

assinado eletronicamente
Jardenyo De Paula Herculano

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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